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L I V R O  DE P O R T â R I À S

- P O R T A R I A  Nfl 4,844 » '

O Senhor LUIZ ANTONIO DE MOURA, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Considerando que a construção da Estação Rodoviá
ria de Lorena tem prazo fixo de execução;

Considerando que o cumprimento das etapas de ser
viços estão vinculados ã liberação de verbas por parte do Es
tado;

Considerando que os recursos são repassados apos 
a execução de cada etapa;

Considerando tratar-se de serviço inadiável e in
dispensável, e, finalmente.

Considerando o permissivo contido no inciso I, § 
10 do artigo 90 da Lei nO 6-978, de 19 de janeiro de 1982,

R E S O L V E  :

Contratar ã título precário, a partir de OA de 
outubro de 1982, o Senhor 30SÍ GONÇALVES LEITE THIM0T£0,no re 
gime da Consolidação das Trabalho, para o cargo de Assessor * 
Técnico de Recrutamento, Referencia N16N, lotado no Gabinete 
do Prefeito, sendo que o ocupante do cargo temporário poderá* 
ser dispensado a critério do Executivo a quaçquer tempo-

Registre-se e cumpra-se-
P-M- de Lorena, 18 de outubro de 1982-

LUIZ ANTDWnPqp-MOURA 
* Prefeito Municipal »

Registrada no Li^ro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Pref^to e publicada no Paço Municipal 
aos 18 de outubro de 1962-

MARIA ANTONIA PEREIRA
■ Diretor Técnico de Serviços Gerais ■


